
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 575/2020/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.257303/2020-47/SESAU/RO
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar Externa, envolvendo o
processamento de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde sua ulização até seu retorno em ideais condições de
reuso, sob situações higiênicosanitárias adequadas, conforme o padrão estabelecido no Manual de Processamento de Roupas de
Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, visando atender o Hospital e Pronto
Socorro João Paulo II - HPSJPII; Hospital de Campanha - HC; UNIDADE COVID (ANTIGO CERO); Centro de Medicina Tropical de
Rondônia - CEMETRON e Assistência Médica Intensiva - AMI, frente as ações desenvolvidas em combate a propagação do COVID-
19,conforme disposto na Lei nº 13.979/2020, por um período de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº
72/CI/SUPEL, publicada no DOE de 26.05.2020, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que
adquiriram o edital, que o Termo de Referência, bem como o Edital sofreram alterações conforme segue:

I - Fica alterado no Termo de Referência as alíneas "C.1" E D.1"  do item 10 (DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA), passando a ter o
seguinte teor:
 

"10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(...)

c) Comprovação da existência no quadro da empresa de responsável Técnico pelas a�vidades da mesma.

c.1) A comprovação a que se refere a alínea "c" poderá ser feita mediante Declaração formal de disponibilidade do
profissional, conforme preceitua o Art. 30, § 6º, da Lei 8.666/93, e que no momento da assinatura do contrato
apresentará a comprovação do Responsável Técnico no quadro da Empresa.

d) Apresentar Declaração Formal de que no momento da assinatura do contrato entregará:

d.1) Licença da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal vigente na época do certame para o objeto deste.

d.2) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente

(...)"

 

 

II - Fica alterado no Termo de Referência o item 4.5. Da Garan�a Contratual, passando a ter o seguinte teor:
 

"4.5. Da Garan�a Contratual: 

4.5.1 Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará prévia garan�a de 5% (cinco por
cento) do valor global do Contrato, como previsto no art. 56 da lei 8.666/93; 4.5.2 A CONTRATADA poderá optar por
uma das modalidades de garan�a previstas no § 1o do art. 56 da lei 8.666/93;



4.5.3 A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, posteriores à assinatura do
contrato, para apresentação da garan�a contratual;

4.5.4 A caução prestada pela contratada será res�tuída apos o término do contrato com a devida atualização do valor,
desde que seja realizada mediante deposito em espécie (art. 56 § 4° da lei 8666/93)."

III - Fica alterado no Edital, no item 13.9, os subitens 13.9.3 e 13.9.4, passando a ter o seguinte teor:

"13.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS:

(...)

13.9.3. A comprovação a que se refere o item 13.9.2 poderá ser feita mediante Declaração formal de disponibilidade
do profissional, conforme preceitua o Art. 30, § 6º, da Lei 8.666/93, e que no momento da assinatura do contrato
apresentará a comprovação do Responsável Técnico no quadro da Empresa.

13.9.4. Apresentar Declaração Formal de que no momento da assinatura do contrato entregará:

a) Licença da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal vigente na época do certame para o objeto deste.

b) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente.

(...)"

 
 

Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo, em atendimento ao disposto no Argo 20 do
Decreto Estadual 12.205/06 e ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade
Pregão:

 

Data de Abertura: 09/11/2020 às 10h00min. (horário de Brasília – DF).

Endereço: no site de licitações www.comprasnet.gov.br

Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69)
3212-9270 ou pelo email: supel.omega@gmail.com

 

Porto Velho - RO, 23 de outubro de 2020.

MARIA DO CARMO DO PRADO
Pregoeira  Equipe ÔMEGA/SUPEL/RO

Mat. 300131839

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Pregoeiro(a), em 27/10/2020, às 10:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0014226736 e o código CRC 72E8CBA3.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0036.257303/2020-47 SEI nº 0014226736

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

